
Resposta ao Requerimento nº 165/2022
Autoria: GABRIEL BUENO
Assunto: Informações sobre uso de verba de emenda parlamentar estadual.

Exmo. Sr.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 24 de fevereiro de 2022.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                      Prefeita Municipal



PREFEITURADE
' VALINHOS 

C.I. nº 78/2022 — SS

Valinhos, 17 de fevereiro de 2022.

Para: DepartamentoTécnico Legislativo/GP
Da: Secretaria da Saúde
Ref.: Requerimentonº 165/2022
CI. nº 183/2022 — DTL/GP
(Processo nº 3.224/2022)

Em atendimento ao Requerimento nº 165/2022 de autoria do vereador Gabriel

Bueno, encaminho anexas informações prestadas pelo Departamento Administrativo
da Saúde.

Era o que tínhamos a informar.

Atenciosamente,       Naa Gabziá signorellp
Secretário da Saúde

RecebidoEA [Dl
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE SAÚDE 
Valinhos, 16 de fevereiro de 2022.

Resposta requerimento 165/2022

1. Qual foi a destinação do valor?

Resposta: a Resolução SS-86, de 04 de junho de 2021 estabeleceu a transferência de três
emendas parlamentares sendo elas:

e emenda 2021.008.20263 de R$ 1.000.000,00 ;

e emenda 2021.170.21412 de R$ 350.000,00 e

e emenda 2021.093.21669 de R$ 250.000,00.
Como os valores foram repassados na mesma data e são provenientes da mesma Resolução,
os valores foram vinculados em um vínculo único: 02.301.0005. Portanto não é possível
informar a destinação do recurso apenas da emenda de R$ 350.000,00, mas do recurso das
três emendas que totalizam R$ 1.600.000,00. Dessa forma, informamos que:

e No ano de 2021 foi empenhado R$ 676.525,02 para pagamento de serviços de

terceiros pessoa jurídica;
e Do valor empenhado, foram gastos R$ R$ 244.803,39 sendo R$ 1.110,00 para

manutenção de Unidade Básica de Saúde, R$ 144.115,33 com o Consórcio
Intermunicipal de Saúde - CISMETRO - e R$ 99.578,06 com serviços de limpeza;

e Constam dos valores empenhados, porém ainda não liquidados e pagos, R$

355.884,67 para pagamento com despesas de serviços prestados pelo CISMETRO e

R$ 75.836,96 para pagamento de despesas com serviços de limpeza, totalizando R$

431.721,68.

2. Caso haja mais de uma, discriminar o uso/objeto, valor e data;

Resposta: Segue anexo Relatório Movimento por Fornecedores Detalhado com o valor e a

data dos pagamentos. O uso/objeto foi detalhado na resposta da primeira questão.

3. Enviar comprovantes do gasto da verba (não apenas planilha justificativa, mas

documentos que comprovem eventuais aquisições/compras).

Resposta: Segue anexo Relatório Movimento por Fornecedores Detalhado.

4. Caso não tenha sido usada em sua totalidade ou parcialmente, favor encaminhar o

planejamento de gasto, com discriminação do uso, bem como valoresua previsão.

Resposta: Planejamos utilizar o saldo remanescente de R$ 923.474,98 da seguinte forma:
e R$ 400.000,00 para contratação de serviços médicos e exames na Atenção Básica

através do CISMETRO;
e R$ 523.474,98 para pagamento de serviços de limpeza das Unidades Básicas de

Saúde do município. PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIOINDEPENDÊNCIA- Rua AntônioCarlos, 301 — Centro Valinhos -SPCEP: 13.270-000.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE SAÚDE 
Aproveitamos para informar que protocolamos na Câmara Municipal de Valinhos

solicitação de suplementação orçamentária por superávit financeiro dos recursos da saúde.
Aguardamos aprovação.

Atenciosamente,

file, idoNetto dabi va
Diretora do Departamento Administrativo da Saúde 

Dâniela Pitondo(Longo
Coordenadora de Apoio ao Fundo Municipal de Saúde 

PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIOINDEPENDÊNCIA- Rua AntônioCarlos, 301 — Centro Valinhos -SPCEP: 13.270-000.
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Poder Executivo

Estado de São Paulo Seção |

Palácio dos Bandeirantes

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344

Nº 108 — DOE — 05/06/21 - seção 1 — p.70

Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 2021

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para

Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao Programa 0930 - Atendimento

Integral e Descentralizado no SUS /SP, decorrentes de Emendas Impositivas, para

o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da

comunidade e dá providencias correlatas.

O Secretário da Saúde, considerando:

/ o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176

da Constituição do Estado de São Paulo;

o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que, em seu artigo 3º, contempla a previsão

de transferência aos Fundos Municipais de recursos destinados a atender

situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à

observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária

de Estado da Saúde;

a Resolução SS-55, de 21-05-2008 que, em seu artigo 1º, prevê as

transferências aos Fundos Municipais de Saúde para programas e projetos

municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e

estratégias do Sistema Único de Saúde do Estado de São Paulo- SUS/SP e

outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e

epidemiológicos por intermédio de resolução específica;

a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a

necessária e adequada assistência à saúde à população;

que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo I, referem-se as

Emendas Impositivas de 2021 e integram o orçamento da Pasta;

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Centro da Documentação   



” a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência

e eficácia na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS,

Resolve:

Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos

Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Emendas Impositivas,
conforme Anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente, para fortalecer as

ações e serviços de assistência à saúde da comunidade, em consonância ao

Programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no Sistema Único de

Saúde - SUS /SP,

Parágrafo Único - É vedada a destinação dos recursos financeiros a que se refere

o caput para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o disposto no

artigo 166, parágrafo 10, da Constituição Federal,

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassados aos

Fundos Municipais de Saúde, em parcela única, vinculadas sua utilização, pelos

gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento, voltadas

diretamente à assistência à saúde.

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas,

apresentar, à Secretaria de Estado da Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de

forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os recursos

financeiros indicados no Anexo I, obedecidas as demais condições da Resolução SS-

55, de 21-05-2008.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.     
 

ANEXO I

Item Emenda Município Beneficiário Objeto Valor

001| 2021.012.21428|ADAMANTINA cando ieipa! Aquisição de Veículo 180.000,00

Fundo Municipal . 0.000 00
002| 2021.026.20486|ADAMANTINA cala Custeio 100.000,

003| 2021.068.21046|ADAMANTINA inte Ea Aquisição de Veículo 340.000,00

A. K 4 Fundo Municipal . 300.000,00
004| 2021.013.20296|ÁGUAS DE LINDÓIA Saúde Custeio 300.000,

      
Secretariade Estado da Saúde de São Paulo

Centro de Documentação
cidmsaude.sp.gov.br
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846 2021.055.21555 TUPÃ Fundo Municipal                      
 

Ea Custeio 200.000,00

x Fundo Municipal .

847| 2021.067.21039|TUPÃ Sanga PA! | custeio 100.000,00

. Fudo Múhiéi = .
848| 2021.078.21201|TUPÃ ai dio Aquisição de Ambulância 120.000,00

1 ; x Fundo Municipal ;

849| 2021.086.21310| TUPÃ da Pa! | custeio 100.000,00

850| 2021.019.20154|TURIÚBA e Aquisição de Veículo 150.000,00

851| 2021.085.21293|TURIÚBA rumoAe Custeio 250.000,00

852| 2021.010.20288|UBATUBA go Custeio 300.000,00

nau A. Fundo Municipal| Aguisição de853| 2021.016.21446|UBATUBA UMeIp AUiSiÇ? , Saude Equipamentos ds A

854| 2021.040.21478| UBATUBA a Custeio 300.000,00

CUSTEIO-PARA SANTA
. Fundo Municipal|CASA DE MISERICÓRDIA

855| 2021.041.20710| UBATUBAEs Saúde DA IR. SENHOR DOS USADO
PASSOS

Fundo Municipal|Aquisição de856| 2021.043,043.21521|UBATUBA E demente 100.000,00

nã Custeio para Santa Casa
857| 2021.060.20922|UBATUBA na de Misericórdia de 100.000,00

Ubatuba

858 | 2021.073.21148|UBATUBA Fundo Municipal Custeio 100.000,00

859| 2021.093.21671| UBATUBA a R Aquisição de Ambulância 200.000,00

860| 2021.094.21400|UBIRAJARA o o Aquisição de 50.000,00aude Equipamentos

861 | 2021.043.21511|UCHOA Fani quan! Aquisição de Ambulância 100.000,00

862| 2021.050.20818|UCHOA ai Custeio 110.000,00

863| 2021.057.21594|UCHOA a ip Reforma 100.000,00

864| 2021.009.20270|URÂNIA eo Custeio 158.000,00

865| 2021.067.21037|URÂNIA das Custeio 100.000,00

866| 2021.043.21518|VALENTIM GENTIL Fani ana Custeio 150.000,00

867| 2021.008.20263|VALINHOS FundoMunicipal| custeio 1.000.000,00

868| 2021.170.21412|VALINHOS a a Custeio “350.000,00
     

|  
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo

cidsaude.sp.gowar



869 2021.093.21669 Fundo Municipal                      
 

VALINHOS Saúde Custeio 250.000,00|

870| 2021.054.21548|VALPARAÍSO uno rinlpas Custeio 200.000,00

871| 2021.077.21184|VALPARAÍSO o A Aquisição de Ambulância 190.000,00

872| 2021.037.20676|VARGEM cond reli Custeio 100.000,00

873| 2021.008.20267|VARGEM GRANDE DO SUL e Custeio 108.000,00

874| 2021.013.20305|VARGEM GRANDE DO SUL Pando union! Custeio 300.000,00

875| 2021.023.20168|VARGEM GRANDE DO SUL o Custeio 100.000,00

REFORMA E AMPLIAÇÃO
Fundo Municipal|DE UNIDADES BÁSICA DE

876| 2021.009.20269|VARGEM GRANDE PAULISTA Sanga CPB! |SAÚDE, NOS BAIRROS 400.000,00
JARDIM MARGARIDA E
PORTÃO VERMELHO

877| 2021.087.21649|VARGEM GRANDE PAULISTA Po sela! Custeio 500.000,00

878| 2021.052.20868|VÁRZEA PAULISTA o Custeio 150.000,00

879| 2021.055.21559|VERA CRUZ Fundo Mameipai Custeio 200.000,00

880| 2021.063.20978|VERA CRUZ PunoPeniel Custeio 108.000,00

81| 2021.077.21185|VERA CRUZ FundoMunicipal. | aquisição de Ambulância 190.000,00

882| 2021.017.20370|VINHEDO Fundo MunCiPêl| aquisição de Ambulância 100.000,00

883| 2021.093.21675|VINHEDO ud Abi Custeio 100.000,00

884| 2021.025.20463|VIRADOURO rt Custeio 100.000,00

Fundo Municipal|Aquisiçãode885| 2021.050.20819|VISTA ALEGRE DO ALTO o Euipementos 100.000,00

886| 2021.067.21040|VISTA ALEGRE DO ALTO FundoMunielga! Custeio 100.000,00

887| 2021.017.20371|VITÓRIA BRASIL O Aquisição de Ambulância 100.000,00

888| 2021.050.20808|VITÓRIA BRASIL da Aquisição de Veículo 110.000,00

889| 2021.067.21043|VITÓRIA BRASIL o PO Custeio 100.000,00

Aquisição de
Fundo Municipal|equipamentospara a

890| 2021.005.20224|VOTORANTIM EM qd 100.000,00

doBairro Itapeva

891| 2021.043.21528|VOTORANTIM Fundo Municipal| Aquisição de 100.000,00
   

Saúde
 Equipamentos       Secretariade Estado da Saúde de São Paulo    br   
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